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PODER LEGISTATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PALÁCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

pRolEro DE LEt Ns _§&|/_1zozs

Ao Excelentíssimo Senhor
laime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: institui o PÍograma Municipal de Curso

Profissionalizante as famílias caÍentes no âmbito do

Município de Pau dos Ferros/RN, especifica e dá outres
providências.

A Prefuita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. ls - Fica instituída no Município de Pau dos Ferrot o Programa Municipalde
Curso profissionalizante as famílias carentes. tendo como objetivo Berar emprego, renda e uma

profissão.

Art.29 - O Programa de Curso Profissionaliza nte será desenvolvido em parceria

com a Secretaria Municipal da mulher e a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art.3q - São diretri2es do Programa, ofertar:

l- Curso de manicure;

ll - Curso de maquiagem;

lll - curso de cabeleireiro;

Art.49 - Poderão participar do Programa:

I - Grupo familiar de extrema pobreza;

ll - Grupo familiar com mulheres responsáveis pela família;

lll - Grupo familiar com membro idoso;

lV - Grupo familiâr composto com pessoas com deficiência;

V - Grupo familiar com inscrição no cadastro único - CadUnico

Art. 5s - As aulas poderão ser realizadas em locais conveniados com o Poder

Executivo, mediante parcerias, termos de cooperação ou convênios.

Art.69 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 7e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 02 de outubro de
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Vereador
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade a criação do Programa Municipal de Curso
Profissionalizante, afim de garantir as mulheres de baixa renda um curso de forma gratuita para

que possam ter uma profissão, um emprego e consequentemente mais oportunidades de
ingressar no mercado de trabalho e assim gerar renda para o grupo familiar.

Serão oferecidos cursos como, manicure e pedicure, maquiagem e cabelereiro, desse
modo são profissões praticas que visa desenvolver determinada competência em uma área
profissional, sendo cursos mais curtos e que visam o ingresso mais nápido no mercado de
traba lho.

Desse modo, propomos que este projeto de lei seja analisado por esta casa legislativa.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

os(As) VEREADORES (As) ABATXO SUBSCREVEM O PROJETO DE LEr - Ne ?36212023, DE AUTORTA DO

VEREADOR FRANCISCO GUTEMBERGUE BESSA DE ASSIS, QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL OE

CURSO PROFISSIONAIIZANTES AS FAMÍTIAS CARENTES NO ÂMBITO DO MUNICíPIO DE PAU DOS

FERROS/RN, ESpECTFTCA E DÁ OUTRAS pROVTDÊNC|AS.

AIRES NUNES

Vereadora Eolinha Aires
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PALÁCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 OT84/2O25 DA COMÍSSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçÂ E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 236212025.

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMO VEREADOR FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS.

Ementa: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE

CURSO PROFISSIONALIZA|{rES A5 FAMÍUA|
CARE|/IrES NO ÂM\ITO DO MUNICíPIO DE PAU DOS

FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Nt 2362/2025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, que "lNSTlTUl O PROGRAMA

MUNICIPAL DE CURSO PROFISSIONALIZANTES AS FAMíLIAS CARENTES NO ÂMBITO DO
MUNTCíPtO DE PAt) DOS FERROS/RN, ESPECTFTCA E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCtAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMlSSÃo DE coNSTlTUlçÂo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a a nálise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, lnciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7s, inciso ll, dâ Lei Orgânicâ do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constítuíçôo Federal de t9/l/,.: Aft,3{t - Comryte oos Municipios: I -
Legislar sobre assuntos de interesse locol.

Lei OrEânlca de Pau dq Ferr6: Art. 79 - Comryte oo Município: ll -

Decretor suas leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculior ínteresse,

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
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jurídico, gramatical e lógico, à COMTSSÃO DE CONSTITU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artiEo 77, §7e c/c
arligo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento Interno:

Regimento lnterno: Att, 77 - A Comissõo de Constituiçõo, Justiço e

Redoção opinará prioritoriomente às demois comíssões, sendo

obrigotorio sua audiência nbre todos os prorysições que tromitom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o porecer, prosseguirá

o proposição e tromitará pelas demois comissões.

Regimento lntemo: Art, 78 - Suds otribuições serão de dprecior: I - O
aspecto constitucionol, legol e jurídico das proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição
regimentol ou por decisõo Plenário; lV - Eloboror o redação finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinação deste
Regimento, forcm de competêncio de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observâncía estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto Íavoravelmente à apreciação e aprovação
da presente proposição - Projeto de Lei ne 236212025, de autoria do Poder Legislativo
Municipal, por ser constitucional, legal, juridicamente viável e está em consonância com a

legislação vigente, podendo a matéria prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Baseado no princípio da predominânciâ do interesse local, é legal o Projeto de Lei de

autoria do Poder Legislativo Municipal, a matéria veio devidamente justiÍicada, visa instituir
no município de Pau dos Ferros/RN, o programa municipal de curso profissionalizantes as

famílias carentes, oportunizando a formação de novos profissionais, emprego e renda.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das comissões
Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 24 de outubro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela RelatoÍa VEREADORA KARIGINA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ns 2362/2025 do Poder Legislativo Municipal,
podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de
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relevância e ínteresse público, eis que apresentado no exercício da competência do
Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno
vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,24 de outubro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTutçÃo, JUsTtçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO RNANDES DE AQUINO

esidente

VER. FRA CA ACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA AN MAIA COSTA

Re fa
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PARECER Ne oLB6/202s DA coMrssÃo or roucaçÃo, seúor e essrsrÊNcn socrlr.,
SOBRE O PROJETO DE LEI N9 236212025.

Iniciativa: TXCTITruTÍSSIIT,I O VEREADOR FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS.

Emento: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE

cuRSo pRoFtsstoNALtzANTEs Ás reuÍues
centurts xo Âueffo oo uuNtclpto DE pAu Dos
FERR1SIRN, EsPEctFtcA E DÁ ourRAs
PRovtDÊNctAs

r- oo nruaróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE [El Ns 216212025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, que "INSTITUÍ O PROGRAMA

MUNICIPAL DE CURSO PROFISSIONALIZANTES AS FAMíLIAS CARENTES NO ÂMBITO DO

MUNICíPIo DE PAU Dos FERRoS/RN, ESPECIFIcA E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assêssória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMTSSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNC|A SOC|AL, conforme dispõe o
art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.79, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Cottstttuiçõo Federul de 7%8: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse local.

Lei Oryônicd de Pdu dos FeÍros: Art, 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e atos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise dos aspectos materiais, a COMISSÃO DE

EDUcAçÃo, SAÚDE E AsslsTÊNcn soclAl, a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar

interesse, conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:
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Regimento tnteno: Art.83 - Compete o comissão de Educoçõo, ,oúde e
Assistêncio Sociol, opinor sobre: I - Ptoposições reÍerentes o educoçõo,

oo desenvolvimento culturol e ortístico, oo esporte, oo ensino, o higiene,
soúde público e obros ossistenciois.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-
se que a materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária

regularidade. Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público,

voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lel

nQ 236212025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser constitucional, legal,
juridicamente viável e está em consonância com a legislação vigente, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislâtivo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, têm
como finalidade a criação do Programa Municipal de Curso Profissiona lizante, afim de

garantir as mulheres de baixa renda, curso de manicure, maquiagem e de cabeleireiro, para

que possam ter uma profissão, um emprego e consequentemente mais oportunidades de

ingressar no mercado de trabalho e âssim gerar renda para o grupo familiar.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Munícipal

de Pau dos Ferros, aos 24 de outubro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelo

Relatora VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 236212025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguirem regular TRAMITAçÃo,
por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lel

Orgánica do Município e do Regimento lnterno vi8ente.

É esse o parecer da referida Comissão

Sala das Comissões,24 de OUTUBRO de 2025

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.
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coMrssÃo oe roucaçÃo, slúor e lssrsrÊrucre socnr.

VER..JOSEFA DE OLIVEIRA

P

u,*,à§ffi,o* RÊGo GoNçALVES

VER.

Vice-Presidente

Relatora
AIRES NUNES
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PARECER N9 0185/2025 DA COMISSÃO DE FINANçAS E ORçÂMENTO, SOERE O PROJETO

DE LEI Ne 236212023.

INiCiAtiVAI EXCELENTÍSsIMO VEREADOR FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS.

Ementa: lNSflrul o PROGRAMA MUMC|PAL DE

CURSO PROFISSIONALIZANTES ÁS FAMÍLIAS

CARENTES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PAU DOS

FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por obietivo

aprovação do PROJETO DE LEI Ne 2!6212025, de autoria do PoDER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, que "tNSTlTUt O PROGRAMA

MUNtCtpAL DE CURSO PROFrSrcNAuzANIES ÁS FAMÍL:AS CARENTES NO ÂMBITO DO

MUNTCíP1O DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECTFTCA E DA OUTRAS PROVTDÊNCIAS-"

o referido projeto velo devidamente âcompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMTSSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.79, inciso lll,

do Regimento lnterno deste Legislativo Municipâ1.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constltuição Federot de 1%8: Att,3O - Compete oos MunicÍpios: I -
Legislor sobrc ossuntos de lnteresse locol'

Lei Orgânico de Í,ou d6 Fefios: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suas leis, expedir decretos e otos relotívos oos ossuntos de seu

peculior interesse,

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foiencaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a COMISSÃO DE

HNAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que trâmitam pela Câmara, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já citado

Regimento lnterno:
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Regimento lntemo: Art. 79 - Compete o comissõo de Findnçds e

Orçomentos opinor sobre: lll - As proposições referentes o motétio
tributário, oberturo de crédito, enpéstimo públicos e os que, direta ou
indiretomente olterem os despesos ou o receito do Municlpio,

ocorretondo responsobilidode oo erório municipol ou interessem oo

crédito público.

Assim, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se que a

materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO oE

tINANçAS E ORçAMENTO, voto favoravelmente à aprêciãção ê aprovação da presente

proposição - Projeto de Lei nc 236212025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por

ser constltucional, legal, juridlcamente viável e está em consonância com a legislação

vigente, podendo a matéria prosseguir em regular tramitação.

III - DA CONCLUSÂO E PARECER DA COMISSÃO

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se

basear no princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente
justificada, constituindo fonte de recurso para fazer face à inserção do programa municipal

de curso p rof iss iona liza ntes as famílias carentes no âmbito do municÍpio de Pau dos

Ferros/RN, dotações orçamentárias própria ou suplementares se necessárias.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos

24 de outubro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE

da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR ATANY

SAMUET TOPES DE FREITAS, referente ao PROJETo DE LEI Ne 236212025 do Poder

Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a
referida proposição é de relevância e interesse público, eis que apresentado no exercício da

competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do

Regimento lnterno vigente.
É esse o parecer da referida comissão.

Sala das Comissões, 24 de Outubro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.
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VER. FRANCI RG BESSA DE ASSIS

Presidente
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VER. DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRATOPES

VER. ALANY SAM DE FREITAS

Vice-Presidente
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BOLINHA AIRES
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GALEGO DO ALHO
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APROVADO

TT'RNO UNICO

Ementa:
PRESTDENTE DA sESsÀo

rNsTrrur o pRoGRAi4A i4uNrcrpAl DE cuRso pRoFrssroNALrzANTEs As FAMÍLrAS CARENTES No
Âi4Brro Do tvuNrcÍpro DE pAU Dos FERRos,/RN, EspEcrFrcA E DA ourRAs pRovrDÊNcras.

datashopstudio@hotmail.com Pag 01

srx 11

TURNO:

Nío

Àas

0

0

L2

PARTIDO


